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PORTARIA-SAAE
PruMHr 0/26120/26

t?Dispõe sobre uoneração defunção gratiticada e nomeação de
servidor poro desempenhür afunção gratiftcada de CheÍe de Setor

de Operação Manutençdo e Expansão do SAAE de Piumhi e dú
outras providências"

o DIRETOR EXECUTTVO DO SERVrÇO AUTÔXOrrAO DE ÁcUA E
ESGOTO DE PIUMHI - MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Resolução n" 14212025, de 07 de 2025, instituída pelo Comitê Técnico e
Administrativo do SAAE/Piumhi, bem como pela competência estabelecida no inciso
VIII do art.7" do Regimento Interno desta Autarquia;

considerando que esta mesma previsão está contida no art. 5 0 da LC
no 6912020; e é atribuição do Diretor Executivo a indicação;

Considerando a necessidade de substituição da atual chefe do Setor

Administrativo e Financeiro;

considerando, que no quadro efetivo do SAAE há servidor com
competência e perfil condizente com a função;

EBSOLV B

Art. 1o Fica exonerado da função gratificada de Chefe do Setor de
operação, Manutengão e Expansão do SAAE de Piumhi, MG, o servidor José
Segundo Faria.

Art. 2o Fica indicado e nomeado o servidor José wilson de
Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF 5 1 5 .6 1 5. 14 6-91 paraexercer a função
gratificada de Chefe de Setor de Operação, Manutenção e Expansão do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/IVÍinas Gerais, nos termos da no LC
6912020.

Art. 3o Para que se produza seus regulares efeitos a exoneração
de
Exercício de função de chefe de setor e a indicação do sucessor, a que se refere
esta Portaria deverá ser submetida ao Presidente do Comitê Técnico e
Administrativo do SAAE e ainda art. 50 da LC 69l2o2o,para homologação.
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Art. 4' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Piumhi, l6 de março de2026
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